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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ





ACÓRDÃO Nº 787/07 - Tribunal Pleno
PROCESSO N º : 
339600/06
ENTIDADE : 

MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
INTERESSADO:
MUNICÍPIO DE QUERÊNCIA DO NORTE
ASSUNTO : 

CONSULTA
RELATOR : 

Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG
Consulta. Deferimento ou não pelo Município de licença-prêmio a servidora. Caso concreto. Falta de norma que estenda os efeitos legais para servidores trabalhistas que tiveram seu emprego transformado em cargo no âmbito do Município. Não concessão do benefício de licença-prêmio em relação àquele período

RELATÓRIO

Trata o presente de Consulta formulada pelo Município de Querência do Norte, na pessoa da Prefeita Sra. Rozinei Aparecida Raggiotto de Oliveira, haja vista que a Sra. Iraíde Gessi Peripolli Fernandes está pleiteando a incorporação da “licença prêmio” no seu tempo de serviço. 

A servidora em questão foi contratada sob o regime celetista em 01/03/79, sendo que a contratação sob tal regime durou até 29/12/94, quando a Lei Municipal nº 40/94 criou o Regime Jurídico Único para o município.

 A interessada embasa sua solicitação em decisão proferida pelo STF, que entendeu que antes da Emenda Constitucional 20/98, a conversão de licença prêmio em tempo de serviço é um direito adquirido e esclarece que consultou o procurador do município e que este assim se pronunciou: “O STF é o guardião permanente da Carta Magna. Sendo assim, não há em meu entendimento como negar o direito adquirido da requerente, salvo melhor entendimento do Tribunal de Contas do Estado do Paraná”.

 O expediente de Consulta tem sua previsão dos artigos 38 a 41 do Regimento Interno, sendo que o 38 traz os requisitos para sua admissibilidade e o 39, I a III elenca aqueles que são legitimados para consultar este Tribunal. 

A CJB – Coordenadoria de Jurisprudência e Biblioteca informa que não há prejulgado sobre o tema e enumera os protocolados que tratavam de aposentadorias municipais em que foram concedidos adicionais apenas sobre o período estatutário. 

Cita que o entendimento DIJUR e do MPjTC é no sentido de que para efeito de concessão de adicional deve ser considerado todo o período laborado junto à municipalidade.  

Informa que houve Consulta formulada pelo Município de Quatiguá, que questionou se era ou não possível a contagem do tempo prestado junto ao município sob o regime da CLT para efeito de adicional e de concessão de licença especial, foi respondida pela negativa. 

A Coordenadoria também transcreve decisão do STJ proferida no Recurso em Mandado de Segurança nº 10.133/PR., que tem a seguinte ementa: “Administrativo. Servidor Público Estadual. Regime Jurídico Único. Tempo de Serviço sob o Regime da CLT. Contagem. Licença Especial. Leis 10.219/92 e 6.174/70”.  

A Diretoria Jurídica no parecer nº. 5350/07 entende que não é o caso de lançar mão da analogia, pois a decisão em questão trata de tempo prestado ao Estado do Paraná sob o regime da CLT, que teve seu emprego público transformado em cargo público pela Lei Estadual nº 10.219/92 e a situação sob exame trata da esfera municipal. 

A decisão citada assegura a contagem de tempo de serviço estadual prestado sob o regime extinto para todos os efeitos da Lei nº 6174/70, inclusive para fins de percepção de licença especial. 

Entende a DIJUR que para utilização da citada decisão o município deveria, como ocorreu no Estado do Paraná, ter servidores estatutários, portanto regidos por lei municipal própria e empregados contratados sob o regime celetista. 

Necessário também seria que tal “estatuto” dispusesse que somente faria jus à licença especial aqueles servidores que completassem determinado lapso temporal e implementassem certos requisitos como, por exemplo, a ausência de anotação em ficha funcional.  

A Diretoria Jurídica conclui que não há como enquadrar o município na situação vivenciada pelo Estado do Paraná que tinha em seus quadros funcionais servidores (estatuto), empregados contratados (CLT), além de outros prestadores de serviços (diaristas, recibados, etc.).

Por fim, considera que para o empregado público a CLT prevê diversas “vantagens” como, por exemplo, o fundo de garantia, que não é estendido ao servidor público e que os regimes não se comunicam e sendo a licença prêmio prevista em lei (estatuto) esta também não se estende ao celetista.

 A alusão a decisão do STF contida no requerimento da interessada não se aplica, porque a questão não é se pode ou não contar o tempo e, sim, quem pode contar tal tempo. 

 O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em seu parecer nº. 5945/07, de fls. 277, manifesta-se opinando no sentido de que se trata de caso concreto submetido ao crivo desta Corte de Contas, cujo exame somente se justifica “havendo relevante interesse público, devidamente motivado” cuja resposta “será sempre em tese” (art. 38, V e §1° da LC n° 113/05). 

Considera que de algum modo o conjunto de servidores do Município que estavam submetidos à legislação trabalhista e foram jungidos à relação estatutária têm interesse na resposta desta Corte, compreende-se justificável a sua formulação em tese.   

No caso do Município de Querência do Norte, as Leis n° 40/94 e 41/94 que instituíram o regime jurídico único e o Instituto de Previdência, nenhuma disposição normativa contemplou, salvo para fins de aposentadoria e disponibilidade, o tempo prestado na esfera municipal.

Por fim o Ministério Público junto ao Tribunal de Contas opina que a resposta a ser dada é pela não concessão do benefício da licença-prêmio aos servidores do Município de Querência do Norte que tiveram seu emprego transformado em cargo, com base nas referidas leis, relativamente àquele período laborado.

VOTO

Embora a Consulta verse sobre caso concreto, recebo a presente Consulta, nos termos do § 1º, do art. 38 da Lei Complementar 113/05, do parecer do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas lançado neste processo, levando em conta que de algum modo o conjunto de servidores do Município que estavam submetidos à legislação trabalhista e foram jungidos à relação estatutária têm interesse na resposta desta Corte, compreende-se justificável a sua formulação em tese,  VOTO, no mérito, nos termos do parecer da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas em responder a presente Consulta pela não concessão do benefício da licença-prêmio aos servidores do Município de Querência do Norte que tiveram seu emprego transformado em cargo, com base nas Leis n° 40/94 e 41/94 que instituíram o regime jurídico único e o Instituto de Previdência, relativamente àquele período laborado.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de CONSULTA, 
ACORDAM

OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO, nos termos do voto do Relator, Conselheiro HEINZ GEORG HERWIG, por unanimidade em:
Conhecer da presente Consulta para, no mérito, nos termos do parecer da Diretoria Jurídica e Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,  responder pela não concessão do benefício da licença-prêmio aos servidores do Município de Querência do Norte que tiveram seu emprego transformado em cargo, com base nas Leis n° 40/94 e 41/94 que instituíram o regime jurídico único e o Instituto de Previdência, relativamente àquele período laborado.

Votaram, nos termos acima, os Conselheiros ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HEINZ GEORG HERWIG, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES e HERMAS EURIDES BRANDÃO e os Auditores CLÁUDIO AUGUSTO CANHA e SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA.
Presente o Procurador do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, LAERZIO CHIESORIN JUNIOR.
Sala das Sessões,  28 de junho de 2007 – Sessão nº 23.

HEINZ GEORG HERWIG
Conselheiro Relator
HENRIQUE NAIGEBOREN
Vice-Presidente no exercício da Presidência 
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